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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
INDICAÇÃO Nº:  268/2023 
Linhares-ES 06 de julho de 2023 

 
 
 
 

 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 
 
 
 
 

 

INDICAÇÃO DE MANUTENÇÃO NO COMPLEXO 
ESPORTIVO DO BAIRRO CANIVETE - LINHARES-ES 
(SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER) 
 
 
 

 
 

 
 
 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade social e oriunda de astronômico clamor popular.  
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                                          JUSTIFICATIVA 
 

 
Chegou ao conhecimento do nobre Edil, inúmeras reclamações realizadas pela 
população sobre o atual estado de conservação do COMPLEXO ESPORTIVO, do 
bairro Canivete, no qual os próprios moradores desejam uma solução. Mediante a 
este problema os munícipes do bairro solicitaram ao PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL através do Vereador em questão a INDICAÇÃO DE MANUTENÇÃO NO 
COMPLEXO ESPORTIVO DO BAIRRO CANIVETE - LINHARES-ES (SECRETARIA 
DE ESPORTE). Diante desta solicitação de extrema URGÊNCIA, nós acreditamos e 
confiamos que o PODER PÚBLICO MUNICIPAL atenderá a demanda apresentada 
pelos moradores. 
 
A População local informa que o COMPLEXO ESPORTIVO necessita dos seguintes 
serviços: (1) reparo na tela superior para os campos sintéticos, (2) reparo nos gessos 
dos vestiários, (3) conserto nos brinquedos e equipamentos de ginásticas, (4) acerto 
na bomba d´água que enche a caixa d´água do complexo, (5) conserto do portão e 
dos alambrados e mais borracha no campo, (6) conserto das luminárias do vestiário e 
banheiros; ou seja, uma MANUTENÇÃO completa no COMPLEXO ESPORTIVO.  
 
Os munícipes nos informaram, que toda vez necessitam de acionar o PODER 
LEGISLATIVO para poder cobrar alguma ação imediata e eficaz por parte do Poder 
Público Municipal, porquanto inúmeras vezes existe por parte do executivo uma 
MOROSIDADE, OMISSÃO e PASSIVIDADE nas execuções de ações por parte das 
demandas apresentadas.  
 
É de conhecimento de todos que o PODER PÚBLICO MUNICIPAL tem o dever de 
cuidar e zelar pelo bom uso dos equipamentos públicos que ficam à disposição da 
população, bem como praças, complexos esportivos, quadras etc. O problema é que 
o município hoje possui inúmeros equipamentos e não dão conta de realizar as 
devidas ações, com isso quem sofre são os moradores que não conseguem utilizar o 
bem público que deveria estar à disposição de todos.  
 
Deste modo, a população deseja que o COMPLEXO ESPORTIVO devidamente citado 
acima, seja cuidado pelo Executivo Municipal, para que todos os moradores possam 
novamente usufruir deste presente dado a toda comunidade.   
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PROPOSIÇÃO 
 
 
Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta Proposição 
apresenta, esta autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação: 
 

  

INDICAÇÃO DE MANUTENÇÃO NO COMPLEXO 
ESPORTIVO DO BAIRRO CANIVETE - 
LINHARES-ES (SECRETARIA DE ESPORTE) 
 

 
 
Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando, devido a 
solicitação, que venha nos apresentar a devida resposta e que possa anexar 
também as imagens do serviço realizado. 
 
Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER para que haja URGENTEMENTE com os 
devidos reparos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento 
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IMAGENS
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